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Informações e documentos classicados como condenciais, como bancos de dados, informações 
nanceiras, atas de reuniões de comitês e outros contendo informações condenciais não devem ser 
acessados ou compartilhados interna ou externamente em hipótese alguma. São de propriedade do 
ICE, e todas as medidas para manter sua condencialidade devem ser tomadas. Havendo dúvidas sobre 
a condencialidade de informação ou documento, o gestor direto deverá consultado antes do 
compartilhamento.

O ICE realizará o tratamento de dados pessoais de seus integrantes e de terceiros como forma de atingir 
seus objetivos estatutários de acordo com as normas e parâmetros da Lei Geral de Proteção de Dados 
(Lei nº 13.709/2018 – LGPD). Deverão ser adotadas medidas de cuidado para que informações 
condenciais do ICE não sejam divulgadas sem autorização.

7.  Gestão de informações, documentos 
condenciais e tratamento de dados

O uso do e-mail, telefones e mídias sociais do ICE deve ocorrer de forma cuidadosa e mediante 
linguagem apropriada, sendo vedado o uso de palavrões ou expressões pejorativas, racistas, machistas, 
LGBTQIAP+fóbicas, capacitistas ou discriminatórias.

O ICE veda o envio por meio de seus equipamentos, de e-mail, mensagens ou publicações de conteúdo 
obsceno, pornográco, violento, difamatório ou que de qualquer forma desrespeite a qualquer pessoa, 
grupo, empresa ou organização.

Publicações em redes sociais a partir do perl pessoal dos Integrantes do ICE, sobre documentos e 
informações ociais do ICE, só deverão ser realizadas após a publicação dessas informações e 
documentos no site e nas ferramentas de mídia social ociais do Instituto.

8.  Uso de e-mail, telefones e mídias

Os integrantes do ICE tem a responsabilidade de promover padrões éticos e prossionais de acordo com 
este Código de Conduta. Ainda assim, integrantes do ICE ou terceiros com quem se relaciona podem 
incorrer em condutas indesejadas ou fora dos padrões aqui estabelecidos. Estas condutas podem ser 
detectadas por controles internos ou via denúncias. 

Para alcançar os objetivos propostos nesse Código o ICE contará com o apoio de um Comitê de Ética 
composto de 3 a 5 integrantes, que pode ser acessado pelo e-mail  e é aberto comitedeetica@ice.org.br
a qualquer pessoa que pode, de forma condencial, tirar dúvidas ou denunciar possíveis violações das 
regras de conduta aqui expostas, trazendo elementos ou provas que ajudem a demonstrar os fatos 
alegados, quando possível. 

O Comitê de Ética será responsável pelas respostas às dúvidas, e pela triagem e análise preliminar de 
denúncias, sendo dotado de imparcialidade e autonomia para desempenhar suas funções. No exercício 
de suas atividades, o Comitê de Ética deverá:

9.C omitê de Ética
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